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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

r. OBIETO DA CONTRATAÇÃO
t . l. o objero de§e Termo de Re^ferencia e LocAÇÀo DE lMovEL Do TlPo GALPÀO. slTUADo NA
RUA INSTITUTO SANTA INÊS, DESTINADO PARA ARMAZENAR ESTRUTURAS METÁLICAS
E ARTESANAIS IJ"TILIZADOS EM EVENTOS DO MLTNICIPIO DE CRATEUS., pelo prazo de de 12

meses, com possibilidade de prorroga$o confonne as condições estipuladas no contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO
2.1. A contratação fimdamenta-se nos eshrdos técnicos prelimínares, demonstrando a necessidade da
locaçào para atender às demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E
RELACOES, neste termo de referência no art. 74. V, da tri no 14.13312021e na Lei no 8.245, de 1991.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO
3. l. A solução integal compreende a locação do imóvel durante todo o ciclo de vida do contrato, incluindo
a adequação à necessidades operacionais, manutenÉo básica e a eventual devolução do imóvel em
condições acordadas.
3.2. DeÍnais condições referentes a descrição da solução €flcontrãn-sê definidos no estudo tácnico
preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . O imóvel deve atendeÍ aos requisitos definidos do estudo técnico preliminar, bem como os reqüsitos
especificos, como localizagão. tarnarúo, infraestrutura e acessibilidade.

5. MODELO Df, EXECUÇÃO DO OEIETO
5.1. O contÍato será executado mediante a ocupação do imóvel pelo prazo de 12 meses, durante o qual o
locador se responsabiliza por Manutenção e Conservação, Pagamentos de Tributos e Taxas, Efetuar o
pagamento de todos os tributos e taxas incidentes sobre o imóvel. Segurança do Imóvel e Assegurar a

confonnidade com normas de seguranç4 incluindo instalação e manutengão de equipamentos de seguÍança.

6. MODELO DE GESTÁO I)o CONTRATO
6.1. O cônÍato deverá ser executado fielmente pelas pateg de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 7021, e cada paÍte Íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n' 14. 133. de 202 1 ).
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o conÍatado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade. admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse frm, ou uülizaçâo de
platâfoÍma eletÍônica de gestão de conÍatog quamdo existente.
6.3. O órgâo ou entidade poderá convocar repressntânte do Contralado paÍa adoçâo de proüdências que

devam ser curnpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do tenno de conÍato ou inslÍumento eqüvalente, o órgâo ou entidade convocará o
Íepresentante do contratado paa reunião inicial para apresentação do plamo de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estÍatégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver. do método de
aferição dos res,rítados e das san@es aplicáve§ dentre outros-
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali"ada *1q.1 fiscal(is) do corÍato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do at. I 17 da l-ei n" 14.133, de 2021).
6.6- O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do conüa1o, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato- de modo a assegurar os melhores resultados para a AdminislÍaçào.
6.6.1. O fiscâl técnico do contrato atrotaní no histórico de gerenciarnento do contralo todas as

ocorrências relacionadas à execugâo do contrato, com a descrição do que for necessá:io para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
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6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade. o fiscal técnico do conÍato emitirá
notificações para a correção da execução do con§ato, daenninando prazo paÍa a correçào:

6.6.3. O fiscal técnico do contrato infoÍmará ao geslor do contato, ern tempo hríbi_L a situagão que
dernandar decisão ou adoção de medidas que ulúapassem sua competência^ pâÍa que âdote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorràrcias que possam inüúilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.

o fiscal tecrúco do contrato comrmicaÍá o fato imediatamente ao gestor do conaato.
6.6.5. O fiscal técnico do contÍato cornuricaÍ ao gestor do contÍalo, em tempo hábil. o témrino do

contrato sob suâ responsabilidade, com vistas à rerovação ternpestilz ou à prorrogaSo contratual.
6.7- O fiscal administrativo do conaato verificará a manutençào das condições de habilitação dâ contratâd_a-

acornpanhará o empenho, o pagamento. as gaÍantias, as glosm e a formalizaçâo de apostilâmento e tennos
adiüvos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinertes. caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descunprimento das obrigagôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuârá temp€stivamente na solução do problern4 repoÍtando ao gestor do conüato paÍa que tome
as prol'idências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato çoordenará a üua.hzatÃo do processo de acompanhanento e fiscalização do
contrato côntendo todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da orden de serviço, do registro de ocorrências, das alteÍações e das pronoga@es contÍatuais,
elaborando relatórío com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.8. l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condi@es de habilitação da contÍatadq
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotaÍá os problemas que obstem o fluxo normal da
líquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrâto âcompanhaá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas- informando. se for o caso, à

âutoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua competência.
6.8.3. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quimto âo cumpÍimento de obrigaçoes assumidas pelo contÍalado, com
menção ao seu desernpenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro d€ atesto de cumprimento de
obrigações.

6.8.4. O gestor do conüato tomaÍá providências paa a forrnalizaçfl6 dg pr6cesso administrativo de
responsabilizaçào para fins de aplicação de sânções, a ser conduzido pela comissão de que mta o aÍ- 158

da Lei n" 14.I33, de 2021, ou pêlo agente ou pelo setor com competencia para tâ|, conforme o caso.
6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábit. o término do
contrato sob sua responsóilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo contÍatual.
6.10. O gestor do contrato deverá elaboraá relatório final com informa@es sobre a consecução dos
objetivos que tenhan justificado a contratação e eventuais condutas a serem âdotadas pâÍâ o âprimoÍamento
das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamorto do aluguel será realizado mensaknente, 30 (trinta) dias 4ós o Íecebimexto do imóvel,
com as respectivas adequações, quando necessárias.

8. FORMA E CRrTÚRrOS DE SELf,,ÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.A seleção do fomecedor. neste caso especificmente referindG'se ao locâdor, será conduzida ern estrita
observância ao disposto no Artigo 74, inciso V, da Lei n' 14.133 de l" de abril de 2021. A escolha será
baseada em critérios objetivos e preüamente definidos, tais como a melhor oferta financeir4 localizaçào
estratégica do imóvel, adequação do espaço à necessidades específicas do locatírio e demais requisitos
pertinentes ao objeto do contrato. Esta abordagem âsseguÍa â aansparência e a eficiência do processo de
seleção, aliúando-se com os princípios de legalidade e isonomia que regem as contratações no âmbito da
referida legislaçâo.
8.2. Para fins de húilitação, deverá o licitante mmprovar os se€iuintes requisitos:
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Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenlu validade
para fins de identificâçâo em todo o Íerritório naciona.l;
8.4. Empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Jrmta
Comercial da respeuiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidâde no sítio
https://www. gov.br/ernpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária sociedade limitada rmipessoal - SLU ou sociedade identificada cüno empresa
individual de responsúilidade limitada - EIRELI: inscrição do ao constitutivo, estanÍo ou contrato social
no Regisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus adminisÍadores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionarnento no Brasil, publicada no
Drí,rio Oficial da União e arquivada nâ Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçào
NormaÍiva DREI/ME n' 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursa! ou agência da sociedade simples ou ernpresária Íesp€ctivaÍnente, no Regisúo Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Emprêsas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tern
sede a malriz
8. 10. Os documentos ryresentados deverão esta acomparhados de todas as alterações ou da crnsolidaçào
respectiva.
8.1 L Escritura particular do imóvel ou documento compatível na forma da lei.
8.12. Documento de identificação do representante legal da licitante.

Hâbilitsção Fiscal, Social e Trabalhista
8.13. Prola de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), confonne o caso;
8.14. Prova de rqgularidade fiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos aibutários ÍHlerais e à Díúda Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociú nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretár'io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Frmdo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS). no caso de pessoa

-iurídica;
8. 16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tróalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Tíhío VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-I-ei n" 5.452, de l'de maio de 1943;
8. l7- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao dom'icilio ou sede do fomecedor,
pertinente ao sêu raÍno de atividade e compatível com o objeto contÍatual;
8.18. Prova de regulandade com a Fazenda Estadual e Mrmicipal do domicílio ou sede do fomecsdor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO
9.1. O valor estimado para esta contÍâtação é de RS 72.000,00 (s€tenta e dois mil reais), conforme
determinado por uma meticulosa pesqüsa de mercado e ariüse detalhada de preços. Este processo está
alinhado com as diretrizes estabelecidas no Artigo 23 daLei a' 14-133/21. A estimativa é fimdamentada
em dados concretos e verifieáveis. inclúndo mernórias de crílcu]o detalhadas, que serão apresentadas em
documento anexo, (Laudo Téorico de Vistoria do Imóvel).
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9.2. Adicionalmente, no contexto de uÍna contÍatação por inexigibilidade de licitaçào. conforme previsto
no Artigo 72, inciso II da mesma Lei. esta estimativa de despesa é acompanhada de uma justificativa de
preços robust4 em conformidade com o Artigo 72, inciso VII. Esta justificativa baseia-se no laudo
técnico de avaliação de imóvel, onde demonstra todas as variáveis utilizadas para se chegar ao
valor mensal do imóvel.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. I . As despesas decorÍentes dâ pÍ€sente contÍatação coÍrerão à conta de Íecursos específicos consignados
no Orçamênto da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES, na
dotação:3939.M.122.N37 -2.133 - Manutenção das atividades gerais da SecretâÍia Mu cipal de
Comunicação Social e Relações Publicas, no elemento/subelernento de despesas: 3.3.90.36.00/3.3.90.36.14

- Locagâo de lmóveis - Pessoa Física; Na fonte de recursos: I .500.0000.00.
10.2. A dotaçào relativa aos exercicios financeiros subsequurtes seni indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS OBRIGÂÇO8S DO LOCADOR
I l.l. Cabená ao LOCADOR- alern do cumprimanto das obrigações especificdas no anigo 22 da l-eí n"
8.24511991:

I l.l.l. Inforrnar (e manter atuâlizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado dâ publicação do
instnmento de contrato, preposo(s) para representâlo (caso não seja o próprio locador) na execução e

gestão conúatual, contendo, no minimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-mail).
Em caso de alteração desses rlados, deverá o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATÁRIA para
os deüdos registros, sob pena de ser considerado vri{ido qualquer eventual ato dirigido aquele.

ll.l.2. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contÍâto, e no Tenno de
Referência, sendo de sua obrigação a obtenÉo das necessririas âprovações e de licenças, alvarás e

assemelhados perante os órgãos competentes, bem como apresentaÍ a atualizaçâo desses
laudoícertificados, licrngas e alvarás sernpre que necessário. .

I1.1.3. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade
fiscal federal, estadual e municipal, certidiio de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade
trabalhista (CNDT). Esta exigência refere-se tanro ao pÍoprieüário do imóvel quanto à eventual imobilirá[ia
que intermedeia o presente negócio:

I I . I .4. Manter-se durante a vigência do contâto as condições de habiütação e qualificação exigidas
no proc€sso de cônúatagão;

I I . I - 5 . Fomecçr declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em @ntratar com
a Administração Públic4 bem como de atendimento à norma do inciso )O(XIll do artigo 7' da Constituição
Federal:

I I . 1.6. Garantir, durante o tempo ü locação. o uso pacifico do imóvel;
I 1.1.7. Mmter, durante a locaçâo, a forma e o destino do imóvel;
I 1.1.8. Responder pelos úcios ou defeitos anteriores à locação;
ll.l.9. Pagã as taxas de administração imobiliária se houvsrem, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
I l.l.l0. Pagar as e!'entuais despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como

aquelas que não se refuam aos gastos rotineiros de manutençâo do imóvel. Os eventuais valores relativos
à área comum do imóvel (despesas condominiais ordinrírias) deverào ser ryresentados à LOCATÁRIÀ
instruídos com planilha dernonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das despesas da cota-
parte correspondente à área utilizada pela LOCATARIA. Ocorrendo dúvida ou divergência relacionada à
planilha demonstrativa e/ou aos compÍovantes das despesâs o pagarnento ficani pendente alé que sejarn
apresentados, pelo LOCADO§ os documentos coÍrespondentes. Nesta hipótese, o pnzo pãa pâgamento,
que coincide com o prazo pam pagâmento do aluguel, será interrompido, iniciando-se após a regularizaçâo;

I I .l . I l. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel;
I I . I . 12. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularídade do imóvel. apresentando a

documentação correspondentel
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I l.l . 13. Efetuú a cobrança dos valores dos alugueis mensais;
ll.l.l4. Atender, nas condi@es e no pmzo estabelecido. aos requerimentos e determina@es

regulares emitidâs p€la autoridade designada para gerir, acompanhar e frslc.,alizzr sua execução ou por
autoridade supcrior.

12. DASOBRIGAÇÔES DA LOCATÁRIA
12.1. Cabení à LOCATARIA" alân do cunprimento das obrigações especificadas no artigo 23 da tri n"
8.24511991:

12.1.'1. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOF" dentro do prazo estabelecido e

mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de Recebimento assinado pelas parteg desde que

cumpridas as condições estabelecidas neste instrumento e seu anexo I, bern colno no TeÍmo de Referência.
12.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido. comprivel com a naturezâ

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
12.1.3. Pgar o aluguel e os encargos da locaçâo (inclusive as e!.entuais despesas ordinárias de

condominio, se houver, estas pagas diÍetaÍnente à adminislÍação do condominio - neste caso. fica o
LOCADOR obrigado a apresentar os cálculos e índices que firndamenteÍn eventuais correções ao final de
cada 12 meses conrados da data do termo de recebimento do imóvel pela LOCATÁRIA);

12.1.4. Indenizsr e Restituir o imóve[ finda a locaçâo, nas condi@es ern que o recebeu, conforme
üstoria inicial, salvo os desgases e deterioraçôes decoÍÍeÍltes do uso normall

12.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Visoria de Saida do imóvel, nos pmzos
e condições estabelecidas;

12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este incumba bem
como as evertuais tuÍbagões de teÍceirosl

l2.l .7. Consentir com a realização de repaÍos urgentes5 a cargo do LOCADOR;
12.1.8. Realizar o rçaro dos danos verificados no imólel, ou nas suas instalações" provocados por

seus agentes, firncioniírios ou úsitantes autorizados;
12.1.9. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o consentimento prério do

LOCADOR, dispensado o consentimento deste para a colocação de diüúrias. redes e películas de proteção

nasjanelas, instalação de equipaÍnentos de ã-condicionado e instalação de persiânas.

12. I - 10. EntrqlaÍ imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encdgos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

12.1. I I. Pagar as despesas ordinárias de limpez4 fomecim€nto de eÍrergia elétric4 rí,gua telefonq
intemet manuteflção dos equipanentos de combate a incàrdio e aparelhos de ar-condicionado insralados
no imóvel, assim como eventuais encargos vinculados a estes itens.

12.!.12. Permitir a üstoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatárioq mediante prévia
combinaçâo de dia e hora, bern como admiú que seja visitado e examinado poÍ teÍceiÍos, na hipôtese
prevista no artigo 27 da l-ei t" 8.24511991;'

12.1.13. O LOCATARIO poderá, nas paÍes extemas do imóvel, afixaÍ caÍtazes, lareiros, paineis
ou luminosos. de modo a demonstrar sua atiüdade no local desde que não donifique o imóvel.

13. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
13.1. O Laudo de Vistoria de Entrada no imóvel será elaborado pela LOCATÁRIA (an"ves de servidor,
mernbro ou comissâo designada), mediantê agendamento préüo com o LOCADOR, no prazo de até 13

(quinze) dias.
13.2. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATÁRIA, no início da locação, somente deverá ocorrer
após a elaboração do laudo de üstori4 e será assinado conjunterente por representante da LOCATARIA
e do LOCADOR.
13.3. O LOCATÁRIO otxiga-se a manleÍ e restituir o imóvel, ao término da locaçào. nas condiçôes
previstas no [,audo de Vistoria de Entrada ressalvados os desgastes e deteriorações deconeÍrtes do uso
normal, e resguardadas as hipóteses de modificaçâo regulamentadas por acordo enÍe as partes e o direito
de indenizar os eventuais danos-
13.4. A extinção do contrato de locação dependoá da aprovação previa do Termo de Vistoria de Saida.
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13.5. O Laudo de Vistoria de Saida do imóvel será realizado pela LOCATARIA ern até 5 (cinco) dias após

a comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compareça na data agendada prevalecerá para fins
de l'erificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA.
13.6. Realizada a üstoria de saí,ia, o LOCADOR será noticiado cnm prazo de 03 (três) dias para a entÍega
das chaves do imóvel, mediante a assinatura de termo de entreg4 ato que põe fim à locaçào. O não

comparecimento do LOCADOR importará no recebimento tácito das chavês.

l3-7. Evenrual necessidade de apuração dos valores para indenizaçi6 dq5 rcpras para que o imóvel retorne
ao estado em que se enconhava no início da loca$o. não constitui óbice para a entrega do irnóvel e

encerramento da locação. Não havendo acordo quanto a valores, podeni a LOCATARIA efetuar o
pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo-

13.8. A LOCATARIA obriga-se-á a pagar os danoVrepmos apontados na vistoria de saida (sern prejúzo
de eventual negociação entre as partes), sendo que. o orçâÍnento paÍa esses reparos deverá ser apÍesentado
pelo LOCADOR, que seni aferido pela LOCATARId mediante pesquisa de mercado. Não harcndo a

apresentação do orçamento, caberá à LOCATARIA tal pÍoüdênci4 com posterior pagamento ao
LOCADOR do valor obtido.
13.9. A LOCATÁRIA deverá antregar todas as chaves, internas €/ou externas, bem como os compÍovantes
de pagamento por meio de contra recibo, do corrsumo frnal da lua água/esgoto e do desligarnento do
telefone e ,las eventuais taxas, caso o LOCADO& sendo possivel, não pretenda manteÍ quaisquer desses

serviços ern fimcionãnento, deverá ser realizada a transferencia imediua.

14. DA SEGURANÇA DA LOCAÇ.ÃO
14.t. O LOCADOR, obriga-se. por si e sers sucessoÍes, a garantir à LOCATÁRIA durante o prazo do
contrato e de suâs eventuais prorrogações, o uso pacifico do imóvel, e- no caso de vend4 a fazer constaÍ da
escritura expressamente a obrigação de serem integÍalmente respeitadas pelo comprador as condições deste
instrumento, constituindo essa providência e os respectivos ônus financeiros, obrigaçâo do LOCADOR.
14.2. A alteraçâo do locador ern çaso de alteração subjetiva na propriedade do imóvel locado será efetuada
por terrno aditivo.

I5, DA FISCALIZAçAO
15.1. A fiscalização do pÍesente conúato seÍá exercida por um representante da Administração, indicado
em ato especifico, ao qual compairá dirimk as dúvidas que surgirem no curso da execução do contÍato e

de tudo dará cieÍlciâ à AdministÍação.
15.2. A fiscalização de que fata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADO&
inclusive perante teÍceiÍos5 por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei@es tecnicas.
vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dest4 nào
implica em corresponsúilidade da LOCATARIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o
aÍt. 120 da Lei n' 14.13312021.
15.3. O fiscâl do contrato anottrá em regisao pÍópÍio todâs as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia mês e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando
o que for necessário à regularizaçâo drq faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponlâmentos à
autoridade competente para as proüdências cabiveis.
15.4. As decisões e proüdências que ultrapassarem â competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores ern ternpo hri,bil, para a adoção das medidas convenientes-
15.5. O LOCADOR dever{ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da púlicação do presente
instrunento, indicar preposto para representá-la na execução do conüato, caso não seja o próprio
LOCADOR.

16. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁR.IA
16.1. Constituem prerrogaúvas da LOCATÁRIA elr: relaçào ao presente instrumento:

I. À,Iodific.i-lo, unilateÍdlÍrente, para melhor adequação as frnalidades de interesse público,
respeitados os direitos do LOCADOR;

It. ExtingüJos, unilateÍalmente, nos cÍrsos especificados na Lei n" 14.133/2071- obsen'ada a

cláusula de extinção descrito neste contrato:
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I ll. Fiscalizar sua execução;
IV. Aplicar san@es motivadas pela inex€cuçâo total ou paÍcial do ajuste:
V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade acautelar â âpuÍaçào

administrativa de inf'açôes contratuais pelo LOCADOR inclusive após a extinção do contrúo, pode,
proüsoriamente, ocupar bens móveis e imóveis e utilizar persoal e serviços ünculados ao objao do
contrato.

17. DAS COMUNICAÇÔES
17.1. Qualquer comunicação entre as partes someate teÉ validade se deüdanente formalizada por escrito,
por qualquer meio admitido ern Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao destinatiirio.
17.2. As solicitações pÍeüstas neste instrwnento deverâo seÍ diÍecionadas da seguinte fonna:

17.2.1. Quanto à geslão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico Iinanceiro. prorrogação,

alterações e rescisào contratuais5 através de e-mail ou de plataforma eletrôdcâ de gestão de contratos,
quando existente;

17.2.2. Quanto à execuçâo contÍatual, pagamento de aluguel e donais encargos, verificaçào de nota
débito e cenidões, esclarecimento sobre cumprimento de cláusulas confaluais, encerramento de consurno
de eneryia eletrica/luz, rígua/esgoto, telefone e das evgn63l5 tara.g através de e-mail ou de platafomra
eletrônica de gestão de contratos. quando existente;

17.2.3. Quanto à aferição e recebimento de imóvel. como ernissâo/conferência de Laudos de
Vistorias de Entrada e Saída de imóvel, ernissão de termo de recebimento e êntÍega de chaves, através de
e-mail ou de plataforma eletrônica de gestão de contsatos, quando existente.
17.3. Todas as solicitações tarnbém poderão ser dirigidas ao Protocolo Geral (PTC) mediante reÍnessa pelo
Coneio para o endereço dâ LOCATARIA, hipótese em que valeftí_L para efeito de eventual contagem de
pÍazo. a data do rec€bimento.

18. DO FORO
18. l. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Crateús" para diÍimiÍ as questões oriundas deste ajuste, com
exclusão de outro qualquer, ainda que priülegiado.

CRATEUS/CE. 13 de maio de 2025

IvO LEONARDO INS DE ARAT JO
ORDENADOR(.{) DE DESPESAS
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